
STF suspende julgamento sobre contribuinte do IPVA
em caso de alienação fiduciária

18/03/2025

Um pedido de vista do ministro Cristiano Zanin interrompeu nesta segunda-feira (17/3) o julgamento em que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal discute se o credor de uma alienação fiduciária pode ser considerado contribuinte do
Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA).

O caso tem repercussão geral, ou seja, a tese estabelecida servirá para
casos semelhantes nas demais instâncias da Justiça. A sessão virtual
havia começado na última sexta-feira (14/3), com término previsto para
a próxima sexta (21/3).

Antes do pedido de vista, três ministros haviam votado: Luiz Fux,
Alexandre de Moraes e Cármen Lúcia entenderam que o credor
fiduciário não é contribuinte do IPVA, exceto se houver a consolidação
de sua propriedade plena sobre o veículo.

Contexto

A alienação fiduciária é uma modalidade de financiamento e uma das
principais formas de aquisição de veículos no Brasil. Nesse modelo, o
comprador transfere a propriedade do bem para uma instituição
financeira (credora) como forma de garantia do pagamento da dívida
relativa ao financiamento.

O chamado devedor fiduciante não é titular do bem enquanto não quitar o financiamento. Caso isso não aconteça dentro
do prazo estipulado, o credor fiduciário pode solicitar ao Judiciário a busca e apreensão do veículo.

O caso levado ao STF diz respeito a uma execução fiscal por débitos de IPVA, movida pelo governo de Minas Gerais
contra um banco (credor fiduciário) e um devedor fiduciante.

Em primeira instância, o processo foi extinto em relação ao banco, com o entendimento de que o credor não é
corresponsável pelo pagamento do IPVA.

Mas o Tribunal de Justiça mineiro considerou que a instituição financeira fiduciária é responsável pelo pagamento do
imposto. Isso porque, conforme uma lei estadual, o credor é considerado proprietário do veículo dado em garantia até a
quitação.

No recurso ao STF, o banco argumentou que a lei estadual viola o conceito de propriedade e alegou que só teria
responsabilidade pelo pagamento de tributos em caso de transmissão da propriedade plena — o que ocorre se o devedor
descumprir suas obrigações.

Voto do relator

De acordo com Fux, relator do caso, embora a lei estadual não seja inconstitucional (já que não há lei federal sobre o
tema), o credor só pode ser responsabilizado pelo tributo se efetivamente obtiver a posse do bem. A partir disto, a
instituição financeira pode até mesmo ser cobrada na Justiça pelo pagamento do IPVA, por meio de execução fiscal.

“Sendo constitucional os estados legislarem acerca da responsabilidade tributária do IPVA, segundo entendimento do
ministro relator, a legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em execução fiscal da cobrança de IPVA apenas
pode ser afirmada após a consolidação da sua propriedade plena e a imissão do bem”, explicam as tributaristas Bruna
Annunciato de Caria e Camyla Monteiro, do escritório Rayes & Fagundes.
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Fux ainda sugeriu que sua tese seja aplicada somente a partir da publicação da ata de julgamento, para impedir a
devolução de valores de IPVA já pagos por credores fiduciários. Por outro lado, ele considerou que o entendimento já se
aplica a ações propostas até a véspera da publicação e “atos pendentes de constituição e cobrança” de IPVA relativos a
períodos anteriores a essa data.

O relator citou precedente no qual o STF entendeu que a posse direta do bem exercida pelo devedor fiduciante é suficiente
para lhe atribuir o status de contribuinte do IPVA — obrigado a efetuar seu pagamento. Na ocasião, ficou estabelecido
que a propriedade exercida pelo credor fiduciário é “desprovida dos atributos essenciais” da propriedade plena.

Para o magistrado, a propriedade do credor é limitada, sem domínio sobre o bem. Já o devedor tem a intenção de ser dono
do veículo e é quem efetivamente desfruta dele, com “poderes amplos e substanciais”.

Segundo ele, sua tese evita que todos os registros e licenciamentos de veículos negociados em alienações fiduciárias
sejam feitos nos poucos municípios brasileiros nos quais as instituições financeiras credoras estão instaladas — ou seja,
evita a centralização da arrecadação do IPVA em um pequeno número de cidades e estados.

Na sua visão, a validação da cobrança do IPVA dos credores fiduciários provavelmente tornaria essa modalidade de
financiamento mais cara e escassa.

Quanto à modulação dos efeitos da decisão, o ministro apontou que a aplicação imediata da tese a todos os casos poderia
causar grandes impactos, possivelmente irreversíveis, aos cofres públicos — e, logo, à população.

Clique aqui para ler o voto de Fux
RE 1.355.870
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